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Esta transferência determina a exoneração do anterior lugar com
efeitos à mesma data.

29 de Março de 2006. — O Chefe da Repartição, Carlos Alberto
Restani Graça Alves Moreira, capitão-de-mar-e-guerra.

Repartição de Sargentos e Praças

Despacho n.o 8373/2006 (2.a série). — Por subdelegação do vice-
-almirante superintendente dos Serviços do Pessoal, promovo por anti-
guidade ao posto de cabo da classe de condutores de máquinas, ao
abrigo do artigo 286.o e do n.o 3 do artigo 62.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas (Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto),
ficando supranumerário ao quadro de acordo com a alínea c) do
n.o 2 do artigo 174.o do mesmo Estatuto, o seguinte militar:

9326996, primeiro-marinheiro CM Ricardo Jorge Almeida Batista.

Promovido a contar de 31 de Dezembro de 2005, data a partir
da qual consta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os ven-
cimentos do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do
artigo 175.o e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo
Estatuto.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9307195,
cabo CM João Miguel Ferreira Tavares de Oliveira, e à direita do
806096, cabo CM Nuno Miguel Lourenço Pereira.

27 de Março de 2006. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 8374/2006 (2.a série). — Por subdelegação do vice-
-almirante superintendente dos Serviços do Pessoal, promovo por anti-
guidade ao posto de cabo da classe de condutores de máquinas, ao
abrigo do artigo 286.o e do n.o 3 do artigo 62.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas (Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto),
ficando supranumerário ao quadro de acordo com a alínea c) do
n.o 2 do artigo 174.o do mesmo Estatuto, o seguinte militar:

9312997, primeiro-marinheiro CM Hugo Araújo Afonso.

Promovido a contar de 31 de Dezembro de 2005, data a partir
da qual conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos
do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o
e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9311797,
cabo CM Natércia de Oliveira Gonçalves, e à direita do 503197, cabo
CM Hugo Miguel Nunes Rodrigues.

27 de Março de 2006. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 8375/2006 (2.a série). — Por subdelegação do vice-
-almirante superintendente dos Serviços do Pessoal, promovo ao posto
de primeiro-grumete em regime de contrato (RC) da classe de elec-
tromecânicos, ao abrigo do n.o 7 do artigo 305.o e do n.o 3 do artigo 62.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto), o seguinte militar:

9346404, segundo-grumete EM RC Nuno Miguel Pereira Lisboa.

Promovido a contar de 17 de Outubro de 2005.
Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9359604,

primeiro-grumete EM RC Cláudio André Batista Marques, e à direita
do 9350804, primeiro-grumete EM RC Hugo Miguel Silva Carvalho.

28 de Março de 2006. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 8376/2006 (2.a série). — Por subdelegação do vice-
-almirante superintendente dos Serviços do Pessoal, promovo ao posto
de primeiro-grumete em regime de contrato (RC) da classe de elec-
tromecânicos, ao abrigo do n.o 7 do artigo 305.o e do n.o 3 do artigo 62.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto), o seguinte militar:

9353504, segundo-grumete EM RC Pedro Alexandre Ferreira Gomes.

Promovido a contar de 17 de Outubro de 2005.
Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9358504,

primeiro-grumete EM RC Tiago Manuel Pires Carpinteiro, e à direita
do 9352304, primeiro-grumete EM RC Fábio André Salgado Cordeiro.

28 de Março de 2006. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 8377/2006 (2.a série). — Por subdelegação do vice-
-almirante superintendente dos Serviços do Pessoal, promovo ao posto
de primeiro-grumete em regime de contrato (RC) da classe de elec-
tromecânicos, ao abrigo do n.o 7 do artigo 305.o e do n.o 3 do artigo 62.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto), o seguinte militar:

9357204, segundo-grumete EM RC Nuno Manuel Paixão Martinho.

Promovido a contar de 17 de Outubro de 2005.
Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9348704,

primeiro-grumete EM RC Bruno Alexandre Chainho Mendes, e à
direrita do 9353304, primeiro-grumete EM RC Valério Rodrigues
Martins.

28 de Março de 2006. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 8378/2006 (2.a série). — Por subdelegação do vice-
-almirante superintendente dos Serviços do Pessoal, promovo ao posto
de primeiro-grumete em regime de contrato (RC) da classe de elec-
tromecânicos, ao abrigo do n.o 7 do artigo 305.o e do n.o 3 do artigo 62.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto), o seguinte militar:

9352104, segundo-grumete EM RC Manuel Francisco Lavado Bonito.

Promovido a contar de 17 de Outubro de 2005.
Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9355804,

primeiro-grumete EM RC Diogo Martins Monteiro, e à direita do
9347804, primeiro-grumete EM RC Márcio dos Santos.

28 de Março de 2006. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 8379/2006 (2.a série). — Por subdelegação do vice-
-almirante superintendente dos Serviços do Pessoal, promovo por anti-
guidade ao posto de cabo da classe da taifa, subclasse de cozinheiros,
ao abrigo do artigo 286.o e do n.o 3 do artigo 62.o do Estatuto dos
Militares das Forças Armadas (Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30
de Agosto), ficando no quadro, o seguinte militar:

544794, primeiro-marinheiro TFH Nuno Filipe Galhoz Santos Pereira.

Promovido a contar de 31 de Dezembro de 2005, data a partir
da qual conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos
do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o
e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto,
preenchendo a vaga ocorrida nesta data resultante da passagem à
reserva do 428584, cabo TFH José António Mourato Navalhas.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9318494,
cabo TFH Pedro Nuno da Carvalha Varela e à direita do 638193,
cabo TFH Luís Miguel Gonçalves dos Santos.

28 de Março de 2006. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

EXÉRCITO

Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército

Portaria n.o 751/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior do Exército que o militar em seguida mencionado tenha
a situação que a seguir lhe vai indicada:

MGEN (01523065) Norberto Crisante de Sousa Bernardes — passa
à situação de reserva, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 152.o
do EMFAR, devendo ser considerado nesta situação desde 22 de
Julho de 2005. Fica com a remuneração mensal de E 4237,64. Conta
56 anos, 1 mês e 15 dias de serviço, nos termos do artigo 45.o
do EMFAR.

1 de Março de 2006. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
do Exército, o Ajudante-General, Jorge Manuel Silvério, tenente-
-general.

FORÇA AÉREA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Força Aérea

Portaria n.o 752/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea, que os militares destinados ao regime de
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contrato em seguida mencionados sejam promovidos no posto de
ASPOF, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 296.o e da alínea a)
do n.o 1 do artigo 304.o, ambos do EMFAR, com a redacção que
lhes foi dada pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de
Agosto, por terem concluído com aproveitamento a instrução com-
plementar da respectiva especialidade:

ASPOFG RHL-OFI 133525-B, Gonçalo Fernandes Farinha, BA 4.
ASPOFG RHL-OFI 133508-B, Marcos Pacheco Rodrigues, DINST.
ASPOFG RHL-OFI 128955-B, Lília Maria Sobral Pereira Fernandes,

SAS.
ASPOFG RHL-OFI 133569-D, Mónica Raquel Soares de Oliveira,

CZAA.

Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 30 de
Julho de 2005.

7 de Fevereiro de 2006. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Comandante do Pessoal, João Manuel Mendes de
Oliveira, TGEN/PILAV.

Portaria n.o 753/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar destinado ao regime de con-
trato em seguida mencionado seja promovido ao posto de ASPOF,
nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 296.o e da alínea a) do
n.o 1 do artigo 304.o, ambos do EMFAR, com a redacção que lhes
foi dada pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por
ter concluído com aproveitamento a instrução complementar da res-
pectiva especialidade:

TMMEL:

ASPOFG TMMEL 133155-J João Paulo Bastos Jesus, BA1.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 18 de Dezem-
bro de 2004.

21 de Março de 2006. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Comandante do Pessoal, João Manuel Mendes de
Oliveira, TGEN PILAV.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 8380/2006 (2.a série). — Por meu des-
pacho de 21 de Fevereiro de 2006:

Paula Cristina Aparecida Rodrigues Franco dos Santos, assistente
administrativa principal do quadro de pessoal do Instituto Nacional
de Engenharia, Tecnologia e Inovação, I. P. — transferida, obtida
a anuência do serviço de origem, para o quadro de pessoal da
Secretaria-Geral do Ministério da Justiça, com efeitos a 1 de Março
de 2006, nos termos do artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de
7 de Dezembro, na redacção que é dada pelo Decreto-Lei n.o 218/98,
de 17 de Julho. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

30 de Março de 2006. — Pela Secretária-Geral, a Secretária-Ge-
ral-Adjunta, Helena Borges.

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado

Aviso n.o 4594/2006 (2.a série). — No seguimento do processo
de privatização do notariado, concretizado pelo Decreto-Lei
n.o 26/2004, de 4 de Fevereiro, os funcionários dos cartórios notariais
foram integrados em quadros de pessoal paralelos dos respectivos
municípios, nos termos do n.o 1 do artigo 109.o, sendo afectos a serviços
externos dos registos por aplicação do disposto no n.o 4 do mesmo
preceito ou ficando na situação de licença sem vencimento para os
que optaram pela privatização, ao abrigo do n.o 4 do artigo 107.o
ou do n.o 2 do artigo 108.o

Assim, publica-se a lista nominativa dos funcionários dos quadros
paralelos abaixo indicados, referentes a cartórios notariais que já entra-
ram em funcionamento como privados em 23 de Dezembro de 2005
e cujas licenças foram atribuídas na sequência do concurso aberto
pelo aviso n.o 4994/2004 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 93, de 20 de Abril de 2004:
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